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DECRETO Nº 010/2008 
 

Demite Servidor Público Municipal por abandono 
do emprego, e dá outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Piraí do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, e, considerando disposição legal contida na Consolidação das Leis Trabalhistas, no 
seu Artigo 482, i, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - A demissão do Servidor Municipal Augusto José Pedrosa de Medeiros, 

Matrícula n° 100924, lotado na Secretaria Municipal  de Saúde, por abandono do seu posto de 
trabalho. 

 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Piraí do Sul, 11 de janeiro de 2008. 
 

 


